
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 196/2026/GP/CMC           

                                                                     Cuiabá-MT, 12 de março de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, 

os Projetos de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: 

REVOGA A LEI Nº 6.872, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022, QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE LOTERIA NO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Projeto de Lei de autoria da VEREADORA PAULA CALIL que: 

INSTITUI O “PORTAL TEA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RANALLI que: 

INSTITUI A SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO EM 

FACE DO ABANDONO DIGITAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Projeto de Lei de autoria da VEREADORA PAULA CALIL que: 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ A FESTA DE ANIVERSÁRIO DO BAIRRO 

SOL NASCENTE, A SER CELEBRADA ANUALMENTE NA PRIMEIRA 

SEMANA DE SETEMBRO. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RANALLI que: 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE 

CARTAZES COM INFORMAÇÕES PARA DENÚNCIA DA PRESENÇA 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM ESTABELECIMENTOS QUE 

COMERCIALIZEM PRODUTOS DE CONOTAÇÃO SEXUAL OU 

ERÓTICA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT. 

 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100370039003400350034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

Projeto de Lei de autoria da MESA DIRETORA que: DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO GERAL ANUAL E DA 

RECOMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA AOS SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003400350034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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